
 

 

COMISSÃO MISTA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 884, DE 2019 

 

Altera o art. 42 da Lei nº 12.651, de 25 
de maio de 2012, que dispõe sobre a 

proteção da vegetação nativa e dá outras 
providências. 

EMENDA Nº 

O art. 42, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 42. As multas aplicadas em razão de supressão irregular de 

vegetação nativa ocorrida até 22 de julho de 2008 serão 

convertidas em prestação de serviços ambientais, desde que 

cumpridas todas as obrigações impostas no PRA para a 

regularização da propriedade ou posse rural.  

§ 1º Até o vencimento do prazo para o cumprimento do termo de 

compromisso firmado em razão da adesão ao PRA, ficarão 

suspensos a exigibilidade das multas referidas no caput deste 

artigo, o seu envio para inscrição em dívida ativa, as execuções 

fiscais em curso e os respectivos prazos prescricionais.  

§ 2º Caberá ao autuado a opção entre pagar a multa, cumprir o 

disposto no caput deste artigo ou aderir a outros programas 

governamentais destinados à conversão de multas, nos termos 

do § 4º do art. 72 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.” 

(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Se, a partir da Lei 12.651/2012, o cumprimento do PRA leva à 

conversão das multas decorrentes de desmatamento em áreas de preservação 
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permanente (APP) e de reserva legal (RL), deve também converter as multas 

decorrentes de desmatamento irregular em áreas com menor proteção. O que 

se procura com a emenda é abrir a possibilidade de regularização dos passivos 

ambientais também fora de APP e RL, desde que haja inscrição no CAR, adesão 

ao PRA e cumprimento das obrigações impostas pelo órgão ambiental. Trata-se 

de conferir ao Código Florestal coerência normativa, visto que a atuação irregular 

fora da APP e da Reserva Legal é menos gravosa do que a atuação nessas 

áreas protegidas.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado SERGIO SOUZA 
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